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P O R T A R I A  N.  330/2012-GPDRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Parecer favorável da ECP/AM, datado de 
21.8.2012,  

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores LEOMAR DE SALIGNAC E 

SOUZA, matrícula n. 275-5A e MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES, 
matrícula n. 1236-0A, para participarem de Encontro Técnico Nacional – 
os Desafios do Controle  em Rede e os Riscos na Copa do Mundo de 
2014, a ser realizado  na cidade de Belo Horizonte/MG, nos dias 10 e 
11.9.2012;  

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, o relatório de viagem os 
respectivos comprovantes de embarque, nos termos da Portaria nº 
041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                      DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  331/2012-GPDRH 

                 
 
                     O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO VICE-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho exarado no Ofício n. 

67/2012/G/LA, datado de 20.8.2012, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Conselheiro LÚCIO ALBERTO DE 

LIMA ALBUQUERQUE, matrícula n. 294-A, para participar da   “I Jornada 
de Ouvidores e Ouvidorias Públicas do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região”,  na cidade de Porto Alegre/RS no dia 14.9.2012;. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 

III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 
2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro- Presidente 

 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  332/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho datado de 21.8.2012, exarado 

no Parecer da ECP/AM,   
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora VIRNA DE MIRANDA PEREIRA, 

matrícula n. 346-8A, para participar do curso “GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, que será realizado no período de 
27 a 31.8.2012, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente relatório 

de viagem após o retorno junto a esta Corte, e os respectivos comprovantes 
de embarque, nos termos da Portaria nº 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

                
P O R T A R I A  N.  333/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o despacho exarado no Ofício n. 
029/GCJP, datado de 20.8.2012, subscrito pelo Senhor Conselheiro Júlio 
Assis Corrêa Pinheiro,  

 
R E S O L V E : 
 
I – AUTORIZAR o Senhor Conselheiro JÚLIO ASSIS 

CORRÊA PINHEIRO, matrícula n. 1006-5A, a participar do Congresso 
Internacional de Resíduos Sólidos na Cidade de Florença/Itália, no período 
de 17 a 19.9.2012; 

  
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

               
P O R T A R I A  N.  334/2012-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Conselheiro 

Presidente, exarado no Memorando nº  230/2012- ECP/AM, datado de 
16.8.2012, 

 
 R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos municípios 
e respectivos períodos: 

 
NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO PERÍODO 

Adalberto Silva dos 
Santos Queiroz 

1347-1A Tefé 27.8 a 
1.9.2012 

Clara Rúbia Belota 
de Queiroz 

102-3A Tefé 26.8 a 
1.9.2012 

Carlos Alves da 
Silva 

1297-1B 
 

Manacapuru 
 

27.8  a 
1.9.2012 

Leonardo de Araújo 
Bezerra 

1388-9A 
 

Manacapuru 
 

27.8 a 
1.9.2012 

Marco Hugo 
Henriques da Neves 

1346-3A Eirunepé 
 

27.8  a 
1.9.2012 

Maria Auxiliadora 
Bernardo Matos 

1471-0A Eirunepé 27.8 a 
1.9.2012 

Julio Alan dos 
Santos Viana 

1361-7A Tabatinga 9  a 14.9.2012 

Zilma Castro da 
Costa 

1008-1A Tabatinga 9 a 14.9.2012 

Clara Rúbia Belota 
de Queiroz 

102-3A Tabatinga 9 a .14.9.2012 

Daniel Henrique 
Caldeira Cruz 

1523-7A Fonte Boa 9 a  16.9.2012 

Maria Auxiliadora 
Bernardo Matos 

1471-0A Fonte Boa 9 a  16.9.2012 

Sérgio Augusto 
Meleiro da Silva 

1808-2A São Gabriel 
da 
Cachoeira 

9 a 14.9.2012 

Leonardo de Araújo 
Bezerra 

1388-9A São Gabriel 
da 
Cachoeira 

9 a 14.9.2012 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
 III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem junto à Direção da Escola de Contas;  

 
IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2012.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

     Conselheiro-Presidente 
 
 

 
ERRATA 

 
Portaria nº 320/2012 – Secretaria Geral de Administração, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE no dia 21/08/2012. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em favor da 
Universidade do Estado do Amazonas – UEA no valor global de R$ 
146.281,03 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e três 
centavos), sendo R$ 73.140, 51 (setenta e três mil, cento e quarenta reais e 
cinqüenta e um centavos) para o mês de julho/2012 e R$ 73.140, 51 
(setenta e três mil, cento e quarenta reais e cinqüenta e um centavos) para 
o mês de março/2013. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em favor da 
Universidade do Estado do Amazonas – UEA no valor global de R$ 
146.281,03 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e três 
centavos), sendo R$ 73.140, 51 (setenta e três mil, cento e quarenta reais e 
cinqüenta e um centavos) para o mês de agosto/2012 e R$ 73.140, 51 
(setenta e três mil, cento e quarenta reais e cinqüenta e um centavos) para 
o mês de março/2013. 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, sexta-feira, 24 de agosto  de 2012.                                                                                                                                                       Ano II, Edição nº 479, Pag. 3 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2012. 
 
 

          ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
ERRATA DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO RELATIVO AO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 14/2012 – REGISTRO DE PREÇOS – PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ. 
 
Onde se lê:  
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 24, de 21 de agosto de 2012, 
apresentado pela Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do 
Tribunal de Contas do Estado Amazonas, no Processo Administrativo nº 
3972/2012, relativo ao Pregão Presencial nº 15/2012; 
 
Leia-se: 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 24, de 21 de agosto de 2012, 
apresentado pela Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do 
Tribunal de Contas do Estado Amazonas, no Processo Administrativo nº 
3972/2012, relativo ao Pregão Presencial nº 14/2012; 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de agosto de 2012. 
 
 

FERNADO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 176). 
 
PROCESSO Nº. 3685/2012 – Recurso Inominado interposto pelo Sr. 
JORGE TRAJANO DA SILVA, Ex-Secretario do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, referente ao processo nº 
2799/2006. 
 
DESPACHO: Não admito, mantenho assim, a Decisão exarada às folhas 
20/21. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4700/2012 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
MARIA APARECIDA PEREIRA DÁCIO SILVA, pensionista do Sr. Francisco 
de Assis Ataíde da Silva, referente ao processo nº 122/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4699/2012 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
MARIA APARECIDA PEREIRA DÁCIO SILVA, pensionista do Sr. Francisco 
de Assis Ataíde da Silva, referente ao processo nº 5924/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4653/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
WILSON PEREIRA DOS Santos, Ex-Prefeito de Novo Airão, referente ao 
processo nº 4347/2007. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 3902/2012 – Embargo de Declaração, interposto pelo Sr. 
JOSÉ MARIA MUNIZ DE CASTRO, Ex-Prefeito de Iranduba, referente ao 
processo nº 5334/2003. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente Embargo de Declaração. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4693/2012 – Recurso de Reconsideração, interposta pela 
Sra. OLGA ISRAEL DO NASCIMENTO, pensionista do Ex-Conselheiro 
desta Egrégia Corte de Contas Dr. JOSÉ RIBEIRO DO NASCIMENTO, 
referente ao processo nº 6611/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4652/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
WILTON PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Novo Airão, 
referente ao processo nº 2704/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 708/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. JOSÉ 
ALDEMIR DE OLIVEIRA, Reitor da UEA – Universidade Estadual do 
Amazonas, referente ao processo nº 3105/2007. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
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PROCESSO Nº. 4649/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito do Município de 
Presidente Figueiredo, referente ao processo nº 4542/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4646/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito do Município de 
Presidente Figueiredo, referente ao processo nº 4433/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4635/2012 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA, Ex-Prefeito do Município de 
Presidente Figueiredo, referente ao processo nº 4662/2006 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
PROCESSO Nº. 4388/2012 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
HELONEIDA MARIA DANTAS CALDAS, viúva e pensionista do Sr. JOSÉ 
LÁZARO PAIVA CRUZ, referente ao processo nº 1692/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2012. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. (Rel. 177). 
 
PROCESSO Nº. 3915/2012 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. 
FABIANA LIMA DE CASTRO E OUTROS, todos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Tefé, referente ao processo nº 556/2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2012. 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2012. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 
SEGUNDA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE, EM SESSÃO DO DIA 22 
DE MAIO DE 2012. 
 
Relator: Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 
Processo: 5566/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EDMILSON DA CRUZ MOURÃO, 
VIGIA 1º CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 024.696-4A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 05/07/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4688/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MADALENA PEREIRA DOS 
SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº 00494-4, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PM DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 
222/GPMI DE 01/07/2011, PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PREF. MUN. DE IRANDUBA 
 
Processo: 6294/2011-  (apenso 6068/2011) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES DA 
SILVA, PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 023.552-0A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/10/2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6068/2011 - (apenso 6294/2011) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOSÉ GUIMARÃES DA 
SILVA, PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 023.552-0B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/09/2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3200/2010  - (apenso 5598/2001) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. IMARITA 
TAVARES DE ARAÚJO, NO CARGO DE PROCURADOR, 1ª CLASSE, 
MATRÍCULA Nº 011.064-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 04.03.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PROC. GERAL MUNICIPIO 
 
 
Processo: 3449/2011- (apenso 5683/2001) 
Natureza: TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. JOÃO BOSCO 
COSTA DE OLIVEIRA, CABO QPPM, MATRÍCULA 055.967-9A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.04.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3708/2010 - (apenso 5683/2001) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. IRLANDA 
RODRIGUES MIRANDA, NA CONDIÇÃO DE CONJUGE, DO EX-
SERVIDOR SINÉZIO DE OLIVEIRA MIRANDA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº76/2010-GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 
29.04.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5448/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GILKA IGNEZ LIMA ALMEIDA, 
PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA Nº 
014.601-3C, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04/08/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6310/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JACOB DE MELO CARDOSO, 
PROFESSOR, 6º CLASSE, ED-ADC-VI, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA Nº 
028.650-8A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26/10/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3715/2010 - (apenso 2784/2010) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. VERA LÚCIA 
BEZERRA DE OLIVEIRA, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO B, MATRÍCULA Nº 019.111-6G, DO IPEM/AM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.05.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: IPEM - AM 
 
Processo: 2845/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA DA SILVA RIBEIRO, 
AGENTE ADMINISTRATIVA, CLASSE E, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 
105.881-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.03.2011. 

Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO E NOTIFICAÇÃO Á INATIVADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6243/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA RIBEIRO DE ASSIS, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 002.765-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04/10/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO E NOTIFICAÇÃO Á INATIVADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3315/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ DRUMOND DAS 
CHAGAS, AGENTE ADMINISTRATIVA, CLASSE E, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA 101.426-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.04.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO E NOTIFICAÇÃO Á INATIVADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6281/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. GELÁZIO HILÁRIO ALVES, 
PROFESSOR, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
030.966-4A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/10/2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO E NOTIFICAÇÃO Á INATIVADA. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5977/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NEIDA DA ROCHA CIDADE, 
PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
027.066-0A, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02/09/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6225/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA CÉLIA ALENCAR BELÉM, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA Nº 002.400-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14/10/2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO E NOTIFICAÇÃO Á INATIVADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2264/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA BARBOSA DE SOUZA, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 002.381-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.02.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA.  
Órgão: SUSAM 
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Processo: 2829/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA DE ASSIS DOS 
SANTOS TORRES, COZINHEIRA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 006.042-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30.03.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4438/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ODER SERRÃO BORGES, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE E, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 006.476-
9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10/06/2011 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E AO INTERESSADO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1416/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS LEITÃO 
MELO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 004.876-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14.01.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3575/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TELMA GONZAGA DAS NEVES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-II-02, MATRÍCULA 080.797-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 18.04.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 919/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ODILA RAMOS CALDEIRA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 002.459-7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.12.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2262/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MARTINS DE SOUZA, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 002.407-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.02.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 

Processo: 1571/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DALMA GAMA ALMEIDA, TÉCNICA 
DE HEMOTERAPIA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 001.965-8A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.01.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2792/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCINA DE SOUZA QUEIROZ, NO 
CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO B-IV-III, MATRÍCULA Nº 010265-
2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. RECOMENDAÇÃO AO 
AMAZONPREV E NOTIFICAÇÃO Á INTERESSADA. 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 2762/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO CARBVALHO, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE TOPOGRAFIA B-V-III, MATRÍCULA Nº 002.120-2A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 16 DE OUTUBRO DE 2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO E PRAZO AO 
MANAUSPREV. 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 1366/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA COUTINHO DE LIMA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 100.490-5A, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 20.01.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3435/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO COSTA BARROS, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE E, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 
002.047-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.04.2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E AO INTERESSADO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4331/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR ARMIRO CAMPOS DE LIMA, 
NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 9-B, MATRÍCULA Nº 006.752-
0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 14.05.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO COM RECOMENDAÇÃO AO 
MANAUSPREV. 
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Órgão: SEMSA 
Relator: Cons. Julio Cabral  
 
Processo: 2565/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ COELHO SANATANA, 
NO CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL, N II, R I, MATRÍCULA Nº 0484-
8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEI, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO GP/PMI Nº 045, DE 
01.04.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO E PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE IRANDUBA. 
Órgão: SEMEI 
 
Processo: 474/2008 
Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SRº ELIMAR CUNHA E SILVA, 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DO GRUPO ESPECIAL DAS ESCOLAS 
DE SAMBA DE MANAUS, REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 80/2006, FIRMADO COM A SEC. 
Procurador: Proc. Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: CONTAS IRREGULARES. CONSIDERAR REVEL O SR. ELIMAR 
CUNHA E SILVA. GLOSA E MULTA AOS RESPONSÁVEIS E 
RECOMENDAÇÃO Á ORIGEM. 
Órgão: SEC. EST. DA CULT. TURISMO 
 
Processo: 2769/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ROSA AUXILIADORA 
GONÇALVES SOUTO, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
C--VIII-I, MATRÍCULA Nº 005.808-4A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 10.11.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMAD 
 
Processo: 2647/2010 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE OZEAS COSTA DA SILVA 
FILHO E BRUNA MIRELLA DOS SANTOS SILVA, FILHOS MENORES DA 
EX-SERVIDORA SRA. ELMA SILVA DOS SANTOS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 01.03.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 2610/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. HAROLDO DOS SANTOS COSTA, NO 
CARGO DE MARCENEIRO C-V-I, MATRÍCULA Nº 006.472-6A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 31.08.2009. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 5083/2010 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JÚLIO CÉSAR 
ALMEIDA AUGUSTO, CÔNJUGE DA SRA. ELIZABETH MARIA IMBIRIBA 
AUGUSTO, EX-SERVIDORA DA SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 09.03.2010. 

Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMSA  
 
Processo: 1370/2011 - (apenso 2967/2010) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA MELO GUIMARÃES, 
PROFESSORA C3, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 
014.940-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2509/2008 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RUTH DE OLIVEIRA BRAZ MAUÉS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 005.868-8A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 07.01.2008, PUBLICADO NO D.O.E.08.01.2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2356/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE 
SOUZA, AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA 
I, MATRÍCULA 006.746-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.02.2011. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1554/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA BRITO 
GUERREIRO, COZINHEIRA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 
002.540-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.01.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 2975/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. PEDRO RAMOS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 108.814-
9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.02.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E AO INTERESSADO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3769/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JUCÍLIA CALDEIRA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 100.181-
7A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.05.2011. 
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Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 6312/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL DA SILVA FERREIRA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA Nº 
085.162-0B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMINF, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 31.07.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO AO  
MANAUSPREV E OFICIAR O INTERESSADO. 
Órgão: SEMINF 
 
Processo: 5560/2009 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO DETERMINADO 
DO SR. LUIZ CARLOS LUCENA LEITE, NOS TERMO DO DECRETO Nº 
21.740, DE 13.03.2001, REALIZADA PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. APLICAÇÃO DE MULTA Á SRA. 
MARILENE CORREA SILVA FRITAS E RECOMENDAÇÃO AO ATUAL DA 
UEA. 
Órgão: U.E.A.- UNIVERSIDADE DO EST/AM. 
 
Processo: 2437/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CARLOS ALBERTO THOMÉ DE 
SOUZA, NO CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO, 1ª CLASSE N-13/NS, DO 
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA 
NO D.O.E. DE 03.04.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS 
 
Processo: 992/2009 - (apenso 5339/2010) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA NOGUEIRA MORAES, 
ASSISTENTE EM SÁUDE/FUNÇÃO - AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
MATRÍCULA 063891-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 02.10.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 5339/2010 - (apenso 992/2009) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA 
NOGUEIRA DE MORAES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, MATRÍCULA 
063.891-9-A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO DE 28.04.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3776/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. PETRONILIA DA SILVA MATOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM 
O DECRETO DE 01.05.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
Processo: 4253/2010 - (apenso 3121/2011) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA MARIA SANDRA TEIXEIRA 
LOPES, NO CARGO DE PROFESSOR N´VEL MÉDIO 3-A, MATRÍCULA Nº 
009026-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 04.03.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3121/2011 - (apenso 4253/2010) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA MARIA SANDRA TEIXEIRA 
LOPES, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, 20H 3-A, 
MATRÍCULA Nº 009.026-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 19.04.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
MANAUSPREV E DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6239/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA SOUZA DE 
VASCONCELOS, AUXILIAR DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA Nº 003.204-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20/10/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
MANAUSPREV E DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4413/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EULINA INÁCIO DE OLIVEIRA, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, 
MATRÍCULA 006.555-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17/06/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
MANAUSPREV E DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SUSAM 
 
Relator: Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 
Processo: 4061/2010 – apenso (2076/2009) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. HORÔNIO ALVES DE 
LUCENA, COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA, SRA. CÉLIA PINHEIRO 
REIS, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
02.06.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV E AO INTERESSADO. 
Órgão: SEFAZ 
  
Processo: 2076/2009 - (apenso 4061/2010) 
Natureza: APOSENTADORIA 
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Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CÉLIA PINHEIRO REIS, NO CARGO 
DE TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL, 2ª CLASSE, TF-2, PADRÃO V, 
MATRÍCULA Nº 100.076-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEFAZ, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.02.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO A 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E AO AMAZONPREV. 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 3316/2010 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELIZABETH BRASIL 
DE LIMA, VIÚVA DO SR. ANTÔNIO TADEU DE LIMA, NOS TERMOS DA 
PORTARIA Nº 1549, PUBLICADA NO DO DE 23/10/87. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS E Á INTERESSADA. 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 3797/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ADELSON FERNANDES DA SILVA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA Nº 
067.592-0D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 16.04.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 4188/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RUBENS WILKENS PAZ, 
CONTROLADOR DA ATIVIDADE INFORMAL, MATRÍCULA 102.865-0A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMPAB, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.OM. DE 06.04.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
MANAUSPREV E AO INTERESSADO. 
Órgão: SEMPAB-SEC. PROD. E ABASTECIMENTO 
 
Processo: 3407/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GASPARINA MIRANDA VIANA, 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE A, REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA 005.633-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.04.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
AMAZONPREV E DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1109/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCIMAR DOS SANTOS 
GUIMARÃES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 29.06.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMOSBH 
Processo: 3496/2011 
Natureza: TRANSFERÊNCIA 
Objeto: TRANFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO SR. 
JORGE BORLIDO, CABO QPPM, MATRÍCULA 056.086-3A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 28.03.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6100/2007 - (apenso 5447/2009) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ FREIRE FILHO, NO CARGO DE 
OPERADOR DE MÁQUINAS B-V, MATRÍCULA N.012.193 2A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 02.10.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5447/2009 – (apenso 6100/2007) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ FREIRE 
FILHO, NO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS B-V, MATRÍCULA Nº 
012.193-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 15.01.2007. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
AMAZONPREV. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 2318/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELDA DE 
VASCONCELOS BARROSO, COMPANHEIRA DO EX SERVIDOR SR. 
ILSON NASCIMENTO FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
036/2008- GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 10.04.2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 6429/2010 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBJETIVANDO 
CONTRATAR SERVIDORES PARA ATUAREM JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME O EDITAL Nº 11/2010, DE 
23/7/2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
SR. ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA. RECOMENDAÇÃO AO 
ORGÃO DE ORIGEM. 
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
 
Processo: 3711/2008 - (apenso 3073/2006, 3074/2006, 3709/2008) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA DO SR. 
RAIMUNDO JOSÉ FERNANDES DE SOUZA, MAT. Nº012.912-7B, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, ED-MAG-VII, REF. D, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SEDUC, A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE DA LEI Nº 2.377/1996. DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 04.01.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 234/2005 
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Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 
SARMENTO, NO CARGO DE JUIZ DE PAZ, MATRÍCULA Nº 1173-8A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O ATO Nº 120 DE 07.12.2004. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 2305/2006 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SEBASTIANA 
MACIEL MATOS, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. RAIMUNDO DE 
SOUZA MATOS. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. Notificação a inativada e ao 
AMAZONPREV. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3066/2010 - (apenso 
2833/2010,5728/2001,2156/2005,4804/2003) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: REVISÃO DE APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AMÉLIA DE 
ARAÚJO COSTA COVAS, NO CARGO DE PROCURADOR 1ª CLASSE, 
MATRÍCULA Nº 010.777-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 07.04.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PROC. GERAL MUNICIPIO 
 
Processo: 2185/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE RÔMULO MENEZES 
SOARES, FILHO DA EX-SERVIDORA, SRA. JOAQUINA CAVALCANTE 
MENEZES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 123/2008-
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 22.09.2008. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
INTERESSADO E AO MANAUSPREV. 
Órgão: SEMAD  
 
Processo: 3450/2007 - (apenso 189/1994, 2334/2006, 3909/2006) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DAS SRAS. GERACINA 
MATOS CASTELO BRANCO, DALVA FERREIRA DE SOUZA E LUCINEY 
MARINHO CASTELO BRANCO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE, 
COMPANHEIRA E FILHO DO EXSERVIDOR SR. SIDNEY CRUZ 
CASTELO BRANCO. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgue legais e registre as pensões concedidas a Sra. Matos 
Castelo Branco e ao menor Luciney Marinho Castelo Branco, 
respectivamente, na condição de cônjuge supérstite e filho menor do Sr. 
Sidney Cruz Castelo Branco, servidor falecido, ocupante do cargo de agente 
de arrecadação de tributos estaduais de 1ª classe, do Quadro de Pessoal 
da SEFAZ; Julgue ilegais e negue registro às pensões concedidas a Sra. 
Irene Olímpio Rios e a Sra. Dalva Ferreira de Souza, que não podem ser 
legalmente definidas como companheiras em anterior união estável com o 
falecido; Determine ao AMAZONPREV, com fundamento no art. 264, §3º, da 
Resolução TCE/AM n.º 04/2002, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, corrija 
as Portarias nº 41/2005 e n.º 205/2006 e anule a Portaria n.º 58/2007, de 
modo a ratear o benefício entre a Sra. Geracina Matos Castelo Branco e o 
menor Luciney Marinho Castelo Branco, devendo dar ciência inequívoca do 
atendimento de tais medidas perante este Tribunal, enviando os 

documentos que comprovem a correção, respeitadas, enquanto durem ou 
até que se tornem definitivas as decisões judiciais pendentes sobre o tema. 
Órgão: SEFAZ 

Processo: 2334/2006 - (apenso 189/1994, 3450/2007, 3909/2006) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO COCEDIDA EM FAVOR DA SRA. GERACINA MATOS 
CASTELO BRANCO, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR SR. SIDNEY CRUZ 
CASTELO BRANCO. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. Julgue legais e registre as pensões 
concedidas a Sra. Matos Castelo Branco e ao menor Luciney Marinho 
Castelo Branco, respectivamente, na condição de cônjuge supérstite e filho 
menor do Sr. Sidney Cruz Castelo Branco, servidor falecido, ocupante do 
cargo de agente de arrecadação de tributos estaduais de 1ª classe, do 
Quadro de Pessoal da SEFAZ; Julgue ilegais e negue registro às pensões 
concedidas a Sra. Irene Olímpio Rios e a Sra. Dalva Ferreira de Souza, que 
não podem ser legalmente definidas como companheiras em anterior união 
estável com o falecido; Determine ao AMAZONPREV, com fundamento no 
art. 264, §3º, da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, corrija as Portarias nº 41/2005 e n.º 205/2006 e anule a 
Portaria n.º 58/2007, de modo a ratear o benefício entre a Sra. Geracina 
Matos Castelo Branco e o menor Luciney Marinho Castelo Branco, devendo 
dar ciência inequívoca do atendimento de tais medidas perante este 
Tribunal, enviando os documentos que comprovem a correção, respeitadas, 
enquanto durem ou até que se tornem definitivas as decisões judiciais 
pendentes sobre o tema. 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 3909/2006 - (apenso 189/1994, 3450/2007, 2334/2006) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. IRENE OLIMPIO 
RIOS E LUCINEY MARINHO CASTELO BRANCO,COMPANHEIRA E 
FILHO DO EX-SERVIDOR SR. SIDNEY CRUZ CASTELO BRANCO. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgue legais e registre as pensões concedidas a Sra. Matos 
Castelo Branco e ao menor Luciney Marinho Castelo Branco, 
respectivamente, na condição de cônjuge supérstite e filho menor do Sr. 
Sidney Cruz Castelo Branco, servidor falecido, ocupante do cargo de agente 
de arrecadação de tributos estaduais de 1ª classe, do Quadro de Pessoal 
da SEFAZ; Julgue ilegais e negue registro às pensões concedidas a Sra. 
Irene Olímpio Rios e a Sra. Dalva Ferreira de Souza, que não podem ser 
legalmente definidas como companheiras em anterior união estável com o 
falecido;Determine ao AMAZONPREV, com fundamento no art. 264, §3º, da 
Resolução TCE/AM n.º 04/2002, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, corrija 
as Portarias nº 41/2005 e n.º 205/2006 e anule a Portaria n.º 58/2007, de 
modo a ratear o benefício entre a Sra. Geracina Matos Castelo Branco e o 
menor Luciney Marinho Castelo Branco, devendo dar ciência inequívoca do 
atendimento de tais medidas perante este Tribunal, enviando os 
documentos que comprovem a correção, respeitadas, enquanto durem ou 
até que se tornem definitivas as decisões judiciais pendentes sobre o tema. 
Órgão: SEFAZ 
 
Processo: 4101/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANDRÉA DA ROCHA 
CANTUÁRIO, EDUARDO CANTUÁRIO CARDOSO E CARLA EDUARDA 
CANTÚARIO CARDOSO, COMPANHEIRA E FILHOS DO EX-SERVIDOR 
CARLOS ALBERTO DA SILVA CARDOSO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 079/2008-GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.M. DE 
25.06.2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO Á INTERESSADA 
A AO MANAUSPREV. 
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Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 3416/2008 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ZENEIDE DA SILVA 
FALCÃO, CÔNJUGE, DO EX-SERVIDOR SR. PEDRO ALVES FALCÃO. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO E 
NOTIFICAÇÃO AO AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA Á INATIVADA Á 
PROCURADORIA GERAL AO ESTADO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3321/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR ELIAS NOGUEIRA PINTO, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C-VIII-I, MATRÍCULA 006.184-0A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 24.03.2009. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
MANAUSPREV. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 205/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SILVANA FERREIRA DA SILVA, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1ª CLASSE, ED-NME-I, MATRÍCULA 
016.226-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.11.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
AMAZONPREV. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 913/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LEONOR DA SILVA COSTA, 
ASSISTENTE DE SAÚDE, MATRÍCULA 065450-7, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.M. DE 22.07.2008 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO E PRAZO AO 
MANAUSPREV. 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3573/2010 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. JÚLIA OLORTEGUI 
DE ZARATE E A MENOR JULISA MIA OLORTEGUI DE ZARATE, 
CÔNJUGE E FILHA DO EX-SERVIDOR, SR. MANUEL ZARATE LOZANO, 
DE ACORDO COM A 
PORTATRIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 14 DE MAIO DE 2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1199/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MARCELO FERNANDES PINTO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA 100.770-0 A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.M. DE 21.08.2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO E 
NOTIFICAÇÃO MANAUSPREV. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos - Convocada 
 
Processo: 2495/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MIRIAM SALIGNAC MUSSA, NO 
CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO, 2ª CLASSE, N-12/NS, DO QUADRO 
DE PESSOAL EFETIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - ALE, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 043/2007-GP, 
PUBLICADA NO D.O.E DE 12.03.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS 
 
Relator: Audidor -  Mário José de Moraes Costa Filho 
 
Processo: 3887/2010 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ SILVA 
MORAES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, LOTADA NA 
SEMAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 3069, DE 05.11.2009. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: NOTIFICAÇÃO A APLICAÇÃO DE MULTA AO SR. JOSÉ 
EVANGELISTA SILVA POR DEIXAR DE CUMPRIR Á DECISÃO DO 
TRIBUNAL. 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS. 
 
Processo: 5757/2008 –(apenso 581/2012, 10081/2001, 2214/1995) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCINETE DA CUNHA 
PIMENTEL, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL- IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 013.735-9B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5442/2010 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA REALIZADA PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIXUNA, NO ANO DE 2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELO ARQUIVAMENTO DSO AUTOS. 
Órgão: CÂMARA MUN. IPIXUNA 
 
Processo: 794/2001 
Natureza: REFORMA 
Objeto: REFORMAR POR INVALIDEZ O SUBTENENTE PM ADAILZO DA 
SILVA SANTANA, MATRÍCULA N. 056.188-6A, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.07.2000. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 1838/2010 
Natureza: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Objeto: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O 
INGRESSO NO QUADRO DO PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, PARA OS CARGOS CONSTANTES 
DO EDITAL Nº 01/2010 - 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA ILEGALIDAE DO ATO. APLICAÇÃO DE MULTA AO SR. 
FULLVIO DA SILVA PINTO. CONCESSÃO DE PRAZO Á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA. 
Órgão: PREF. MUN. DE RIO PRETO DA EVA 
 
Processo: 581/2012 –(apenso 5757/2008, 10081/2001, 2214/1995) 
Natureza: RETIFICAÇÃO/REVISÃO DE APOSENTADORIA E REFORMA 
Objeto: RETIFICAÇÃO DO DECRETO DE APOSENTADORIA DA SRA. 
FRANCINETE DA CUNHA PIMENTEL, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-
LPL-IV, REFERÊNCIA A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PÚBLICADO NO D.O.E. DE 
17.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5397/2010 –(apenso 265/1962) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. OSCARINA DE 
OLIVEIRA DA SILVA, CÔNJUGE DO SR. ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 
EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 03.08.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire  
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
 Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3866/2007 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LOURDES HONÓRIO RODRIGUES, 
NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE, CLASSE ÚNICA, NÍVEL 5, 
MATRÍCULA Nº 379, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCELOS, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
538/2006, DATADO DE 04.08.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: APLICAÇÃO DE MULTA AO SR. JOSÉ RIBAMAR FONTES 
BELEZA, POR DEIXAR DE CUMPRIR Á DECISÃO DO TRIBUNAL. 
CONCESSÃO DE PRAZO Á PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS. 
Órgão: PREF. MUN. DE BARCELOS 
 
Processo: 2691/2008 –(apenso 3997/1996) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO EM FAVOR FAVOR DA SRA. AMERICA ALFAIA FADEL, 
CÔNJUGE DO EX-SEGURADO DA POLÍCIA CIVIL/AM, SR. JOSÉ 
PINHEIRO FADEL. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DAR CIIÊNCIA Á INTERESSADA. 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Relator: Auditor - Alípio Reis Firmo Filho 
 
Processo: 3662/2011 
Natureza: REFORMA 
Objeto: REFORMA DO CARDOVAN LOURENÇO DA SILVA, SOLDADO 1 
QPPM, MATRÍCULA 122.026-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.04.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5796/2011 –(apenso 7396/2007) 
Natureza: APOSENTADORIA 

Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DAMIANA PEREIRA DA COSTA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA N° 029.044-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22/07/2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2515/2008 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. BENEDITO DE SOUZA BARBOSA, 
NO CARGO DE VIGIA, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 016.950-
1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACÓRDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.01.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4724/2011 –(apenso 4725/2011, 1273/1997, 1272/1997) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ROSA DE JESUS DA 
SILVA PIRES, CÔNJUGUE DO SR. ALFREDO NOGUEIRA PIRES, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 31/05/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMEF  
 
Processo: 4725/2011 –(apenso 4724/2011, 1273/1997, 1272/1997) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. VERA LÚCIA DE 
SOUZA SANDRA, COMPANHEIRA DO SR. ALFREDO NOGUEIRA PIRES, 
EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M. DE 31/05/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMEF. 
 
Processo: 3561/2011 –(apenso 1987/1992) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DE 
OLIVEIRA, PROFESSORA, 5ª CLASSE, ED-LIC-V, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA 016.506-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.04.2011. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6643/2009 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. AGLAÉ AZEVEDO 
DA SILVA, EX-CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR GARCITYLZO DO LAGO 
SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 443/2009, PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 22.12.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5526/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO BITTENCOURT DA 
SILVEIRA, VIGIA, 1º CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº025.875-0A, DO 
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QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 26/07/2011. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6630/2009 –(apenso 6643/2009, 5954/1998) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. AURIAN DE FÁTIMA 
BENITAH DA CUNHA, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR GARCITYLZO 
DO LAGO SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 443/2009, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 22.09.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6293/2011 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANTONIA GLEILZA BRAGA DOS 
SANTOS, PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 029.941-3A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11/10/2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5648/2009 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AGUINELO LIMA DO NASCIMENTO, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, MATRÍCULA Nº 
007.432-2A,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 
10.03.2008. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. RECOMENDAÇÃO AO 
MANAUSPREV. 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 5817/2011 –(apenso 3931/1995) 
Natureza: APOSENTADORIA 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DINELZA SOARES DE LIMA, 
PROFESSORA, 4º CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
026.685-0B, DO QUADRO DE MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01/06/2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6381/2009 – (apenso 3931/1995) 
Natureza: PENSÃO 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. AMÉLIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO, COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR, SR.RAIMUNDO 
NONATO SILVA LOBO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 316/2009, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 20.07.2009. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 

Manaus, 22 de agosto de 2012 
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe da Segunda Câmara 
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